
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 50608.001026/2025-71
  

* MINUTA DE DOCUMENTO   
Unidade Gestora: Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE SÃO
PAULO
CONTRATADO(A):
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
PARA ATENDIMENTO DAS EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
SÃO PAULO E SUAS UNIDADES LOCAIS SUBORDINADAS.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autárquico federal vinculado ao
Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal, Setor de Autarquias Norte – SAN, Edifício Núcleo dos
Transportes, Quadra 3, Lote A, CEP 70040-902, inscrito no CNPJ sob o nº 04.892.707/0001-00, por meio da
Superintendência Regional no Estado de são Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 04.892.707/0017-78, com endereço na Rua
Ciro Soares de Almeida, nº 180, Jardim Andaraí – São Paulo/SP, CEP 02167-000, doravante simplesmente denominado
DNIT-SP ou CONTRATANTE, representada pelo Superintendente Regional no Estado de São Paulo, Sr. Miguel Calderaro
Giacomini, com poderes constantes na Portaria nº 476, de 15 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União –
DOU nº 94, do dia 16 de maio de 2024, Seção 2, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela
Portaria nº 931, de 30 de maio de 2016, publicada no DOU de 1º/6/2016, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo SEI! nº 50608.001026/2025-71 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º xxxxxx/2026, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação
de sistemas de microgeração de energia fotovoltaica para atendimento das edificações da Superintendência Regional de
São Paulo e suas Unidades Locais subordinadas.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. o Termo de Referência;
1.2.2. a Proposta do contratado; e
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.3. O prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados da data de assinatura
do contrato e a ordem de início da execução dos serviços será dada pela área gestora do contrato ou pela Superintendência
Regional do DNIT no Estado de São Paulo, observado o disposto no artigo 111 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
2.4. O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, sendo que o início
da contagem do prazo dar-se-á com a assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021 e Lei nº
14.770, de 2023.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
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3.1. Os requisitos da contratação, o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será admitida, conforme item 4.2 do Termo de Referência.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor da contratação é de XXXXXXXXX.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos no Termo
de Referência.
6.2.  
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e
seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
7.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º
14.133/2021):

7.1.9.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;
7.1.9.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela Contratada;
7.1.9.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da Contratada;
7.1.9.4. Definir forma de pagamento mediante reembolso dos salários pagos;
7.1.9.5. Demandar o funcionário da Contratada a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;
7.1.9.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da
Contratada.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
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obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste
Termo de Referência e em sua proposta;
8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante contratante ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº
7.203, de 2010;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – Sicaf,
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços;
8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;
8.1.10. Paralisar por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;
8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
8.1.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.17. Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
8.1.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado;
8.1.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
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aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
8.1.20. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e
8.1.21. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos locais dos serviços.

 
9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, o Contratado que:

9.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações
assumidas na contratação;
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3. Fraudar na execução do contrato;
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5. Cometer fraude fiscal;
9.1.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção); e
9.1.7. Subcontratar parcial ou totalmente o objeto fora das condições previstas no edital ou sem a autorização
da Contratante.

9.2. No caso de reincidência da Contratada, as penalidades serão agravadas, seguindo-se o mesmo rito do Paar -
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.
9.3. Diante da eventual infração serão aplicadas penalidades obedecendo o rito previsto na IN DNIT nº 6/2019, a
qual disciplina o Paar, ou em regulamento mais recente que vier a substituí-lo.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
10.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.3. A extinção também poderá ocorrer se não houver mais saldo contratual disponível, conforme subitem 6.1.2
do Termo de referência. 
10.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
10.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
10.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
10.6.3. Indenizações e multas.

10.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
11.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. A Declaração está disponível no documento SEI! n.º 23761893.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto
n. 7.724, de 2012.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 
 

(assinado eletronicamente)
XXXXX

Representante Legal

(assinado eletronicamente)
MIGUEL CALDERARO GIACOMINI
Superintendente Regional de São Paulo

 
documento elaborado por:

ARTUR FELIPE DO NASCIMENTO TAVEIRA
Coordenador de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Artur Felipe do Nascimento Taveira, Coordenador de Administração e
Finanças, em 24/02/2026, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23626203 e o código CRC
801DE5C1.

Referência: Processo nº 50608.001026/2025-71 SEI nº 23626203

Rua Ciro Soares de Almeida, 180
CEP 02.167-000
São Paulo/SP |

Criado por fabio.dallava, versão 12 por artur.felipe em 24/02/2026 15:53:03.
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